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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Conselho Escolar, por meio da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o “ADIAMENTO”, do procedimento licitatório Pregão SRP 1º e 2º sem/2024, tendo em vista a necessidade de ajustes no Edital, conforme 
publicação 53032500 no Diário Oficial do Estado nº 24.141 pág. 10, Diário do Estado, Sessão Classificados pág. 9 e Diário Oficial da União nº 
195, Sessão 03 pág. 283 do dia 11.10.2023:

Nº
EDITAL

PROCESSO COORDENAÇÃO 
REGIONAL

UNIDADE/CONSELHO 
ESCOLAR

DATA DA 
PUBLICAÇÃO/23

ABERTURA 
PREVISTA/23

ADIADA 
PARA/23

03 202300006031250 Jataí Marcondes Godoy 11/10 31/10 às 13h30 10/11 às 
10h

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar. Informações adicionais poderão ser obtidas 
junto à Unidade Escolar.
<#ABC#415313#8#482164/>

Protocolo 415313

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#415220#8#482057>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

A Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, por intermédio de seu 
Pregoeiro e equipe de apoio, torna público, que realizará licitação 
na modalidade Pregão, tipo  maior preço, disputa geral, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de 
Brasília-DF) do dia 08/11/2023, relativo aos autos do processo 
nº 202217576005400, através do site www.comprasnet.go.gov.
br, destinado a Concessão Onerosa dos Quiosques localizados 
no Parque Marcos Veiga Jardim, nos termos Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993, Decreto Federal 10.024/19, 
Decreto Estadual 9.666/21, Lei Estadual nº 17.928/12 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.

Goiânia, 23 de outubro de 2023.
EDSON SALES DE AZEREDO SOUZA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

<#ABC#415220#8#482057/>

Protocolo 415220

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#415316#8#482165>

PORTARIA Nº 0834, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Retorna militar da reserva remunerada para 
a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos 
II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202300002125104; e

Considerando o teor do Ofício nº 116359/2023/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Retornar para inatividade, a partir de 11 de outubro 
de 2023, o 1º Sargento PM *429* ADAIL MOREIRA AIRES, titular 
do CPF nº XXX.110.611-XX, da reserva remunerada, o qual foi 
convocado transitoriamente para o serviço ativo da Polícia Militar 
por meio da Portaria nº 0261/2016/SSP (evento SEI 52717784).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#415316#8#482165/>

Protocolo 415316

<#ABC#415322#8#482176>

PORTARIA Nº 0835, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Retorna militar da reserva remunerada para 
a inatividade.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos 
II e IV, do Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; 
considerando a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975, 
em especial o seu art. 92; a Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro 
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 202300002126099; e

Considerando o teor do Ofício nº 117002/2023/PM, da 
Polícia Militar do Estado de Goiás, resolve:

Art. 1º  Retornar para inatividade, a partir de 11 de outubro 
de 2023, o 1º Sargento PM *502* PAULO HENRIQUE SÉRVIO 
FERREIRA, titular do CPF nº XXX.681.341-XX, da reserva 
remunerada, o qual foi convocado transitoriamente para o serviço 
ativo da Polícia Militar por meio da Portaria nº 1049/2016/SSP 
(evento SEI 52723175).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º  Determinar o encaminhamento desta Portaria ao 
Comando-Geral da Polícia Militar para conhecimento e demais 
providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#415322#8#482176/>

Protocolo 415322
<#ABC#415326#8#482180>

PORTARIA Nº 0836, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202300002127462, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 1º Sargento 
PM R/R *986* LÁZARO GONÇALVES DOS SANTOS, inscrito no 
CPF nº XXX.945.521-XX, para o serviço ativo, sendo conveniente 
o retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, 
com o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
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observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos 
proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno 
para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#415326#9#482180/>

Protocolo 415326
<#ABC#415328#9#482181>

PORTARIA Nº 0837, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202300002127570, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 1º Sargento 
PM R/R *715* FRANCISCO ALVES CARNAÚBA, inscrito no CPF 
nº XXX.078.911-XX, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, com 
o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos 
proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno 
para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#415328#9#482181/>

Protocolo 415328

<#ABC#415331#9#482185>

PORTARIA Nº 0838, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202300002127570, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 1º Sargento 
PM R/R *439* EDUARDO DE JESUS LOBO, inscrito no CPF nº 
XXX.257.901-XX, para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno 
do militar para o serviço público, em caráter transitório, com o 
prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos 
proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno 
para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#415331#9#482185/>

Protocolo 415331
<#ABC#415333#9#482188>

PORTARIA Nº 0839, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202300002127664, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Subtenente 
PM R/R *204* RICARDO DA COSTA PINHEIRO, inscrito no CPF 
nº XXX.645.341-XX, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, com 
o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
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